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Nova Andradina - MS, 8 de maio de 2025. 

 
Of. nº 233/2025/GAB/PREF           
 

Senhor Presidente, 
 
Acusamos o recebimento do requerimento nº 28/2025, de autoria do Vereador 

José Benedito de Oliveira Machado do partido União Brasil, com coautoria das Vereadoras 
Márcia Batista Lobo Grícolo, do Podemos, Gabriela Carneiro Delgado, do MDB e dos 
Vereadores Fabio Zanata, do MDB, Alessandro Moreira Chaves, do PSDB, Luciano Leal de 
Sousa, do Podemos, Adelar Belo do PT, Naleu Cavalcante do PSDB, Willian da Silva Moraes, 
do Republicanos e Wilson Almeida da Silva, do União Brasil, requerendo-nos esclarecimentos 
e providências quanto aos critérios adotados na lavratura de autos de infração de trânsito, 
bem como sobre eventual vinculação de gratificações ou metas ao desempenho de agentes 
fiscais na emissão de autuações.   

Dessa forma, requeremos:  
 
1. Esclarecimentos sobre os procedimentos adotados na lavratura 

das autuações de trânsito, principalmente em situações sem abordagem direta ao condutor;  
As notificações de infrações de trânsito seguem o disposto no artigo 280 do 

Código de Trânsito Brasileiro e nas diretrizes do Manual Brasileiro de Fiscalização de 
Trânsito. 

 
2. Informações sobre eventual existência de metas, bonificações ou 

gratificações relacionadas à quantidade de multas emitidas por agentes de trânsito;  
O Decreto 1.769/2016 preceitua o pagamento do adicional de incentivo à 

produtividade, o qual tem como escopo na aferição do Índice de Desempenho Pessoal – IDP 
os fatores de produtividade no trabalho, assiduidade, pontualidade e disciplina. 

 
3. Verificação quanto à efetiva sinalização nos pontos com maior 

incidência de autuações, conforme preceitua o Art. 90 do CTB;  
As vias da cidade possuem sinalização em consonância com o CTB e normas 

pertinentes. 
 
4. Estudo sobre a viabilidade de implantação de ações educativas ou 

advertências prévias, com fundamento no Art. 267 do CTB, como forma de garantir que a 
fiscalização tenha caráter orientador e não apenas punitivo;  

 
O Departamento Municipal de Trânsito e Transporte conta com uma Divisão de 

Educação para o Trânsito, que dispõe de um pedagogo habilitado na área. Esse profissional, 
em conjunto com os agentes de trânsito, promove campanhas educativas nas escolas, em 
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parceria com suas respectivas direções e com a participação da Associação de Pais e 
Mestres. Além disso, algumas empresas instaladas no município também recebem 
regularmente palestras sobre o tema (informação do Diretor Municipal de Trânsito em anexo). 

 
Aproveitamos a oportunidade para apresentar a V. Exa. os nossos protestos de 

elevada estima e distinta consideração. 
 
 

 
 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
Exmo. Senhor 
FÁBIO ZANATA 
MD. Presidente da Câmara Municipal 
Nova Andradina – MS 
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